DECRETO Nº 55.462, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2010

Fixa o Quadro de Pessoal da Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP

JOSÉ SERRA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na competência privativa que lhe confere o artigo  inciso XII do artigo 47 da Constituição do Estado,

Decreta:

Artigo 1º - Fica fixado o Quadro de Pessoal da Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP, na conformidade do Anexo que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 54.120, de 16 de março de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de fevereiro de 2010

JOSÉ SERRA

ANEXO

a que se refere o artigo 1º do

Decreto nº 55.462, de 19 de fevereiro de 2010

	CARGOS PERMANENTES
	QUANTIDADE

	Agente Administrativo
	5

	Agente de Serviços
	9

	Analista Administrativo
	56

	Assessor de Imprensa e Divulgação
	1

	Assistente Administrativo
	31

	Assistente Técnico Administrativo
	3

	Auditor Interno
	1

	Auxiliar Técnico Administrativo
	15

	Auxiliar Técnico de Microinformática
	4

	Especialista em Desenvolvimento Tecnológico
	45

	Oficial de Serviços
	21

	Porteiro Manobrista
	4

	Técnico Administrativo
	77

	Técnico em Desenvolvimento Organizacional
	84

	Técnico em Planejamento e Gestão
	68

	Total de Cargos Permanentes
	424

	CARGOS DE CONFIANÇA
	QUANTIDADE

	Assessor Técnico em Desenvolvimento
	1

	Assessor Técnico em Relações Institucionais
	4

	Assessor Técnico Jurídico
	1

	Chefe de Administração de Serviços
	1

	Chefe Técnico Administrativo
	8

	Diretor Executivo
	1

	Diretor Técnico
	4

	Diretor Administrativo e Financeiro
	1

	Gerente Administrativo e Financeiro
	1

	Gerente de Apoio Técnico
	12

	Gerente de Informática
	1

	Gerente de Recursos Humanos
	1

	Secretária de Diretoria Executiva
	1

	Superintendente Técnico
	2

	Supervisor de Serviços
	1

	Supervisor Técnico Administrativo
	3

	Total de Cargos  de Confiança
	43

	Totais do Quadro de Pessoal
	467


